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ATIVIDADE DESENVOLVIDA 
CARGA HORÁRIA 

EQUIVALENTE 
CARGA HORÁRIA 

MÁXIMA  

1. Formação complementar em projetos de ensino, de 
pesquisa, de extensão ou equivalentes. 

4 horas de AD = 1 hora de AC Até 80 horas 

2. Participação, como monitor voluntário ou bolsista, em 
projetos de ensino, de pesquisa, de extensão ou equivalentes. 

2 horas de AD = 1 hora de AC Até 80 horas 

3. Elaboração e/ou execução de projetos de alcance social que 
estejam vinculados às instituições educacionais, movimentos 
sociais, sindicatos, associações comunitárias, entidades de 
classe, entidades religiosas ou segmentos sociais 
marginalizados. 

1 hora de AD = 1 hora de AC Até 80 horas 

4. Participação como ouvinte em congressos, seminários, 
simpósios, oficinas, encontros e outros eventos de natureza 
acadêmica. 

4 horas de AD = 1 hora de AC Até 50 horas 

5. Monitoria em congressos, seminários, simpósios, oficinas, 
encontros e outros eventos de natureza acadêmica. 

2 horas de AD = 1 hora de AC Até 50 horas 

6. Organização de congressos, seminários, simpósios, oficinas, 
encontros e outros eventos de natureza acadêmica. 

1 hora de AD = 1 hora de AC Até 50 horas 

7. Tradução e interpretação 
2 horas de AD = 1 hora de AC 

ou 2 laudas = 1 hora de AC 
Até 50 horas 

8. Produção/elaboração de material técnico, multimídia ou 
didático, desde que aprovados previamente pelo colegiado.  

Por material = 10 horas de AC Até 50 horas 

9. Disciplinas realizadas em outros cursos superiores e não 
aproveitadas na análise de equivalência do curso. 

3 horas de AD = 1 hora de AC Até 50 horas 

10. Participação em estágios não obrigatórios.  3 horas de AD = 1 hora de AC Até 50 horas 

11. Disciplinas optativas excedentes à carga horária obrigatória 
de optativas para o curso devidamente comprovadas por setor 
competente do Centro de Formação de Professores da 
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 

68 horas = 10 horas de AC Até 30 horas 

12. Apresentação de trabalhos em eventos de natureza 
acadêmica. 

Internacional = 10 horas de AC 

Nacional =7 horas de AC 

Regional = 5 horas de AC 

Estadual = 3 horas de AC 

Local = 1 hora de AC 

Até 50 horas 

13. Publicação de trabalhos em eventos de natureza acadêmica  

Internacional = 15 horas de AC 

Nacional =10 horas de AC 

Regional = 7 horas de AC 

Estadual = 5 horas de AC 

Local = 3 horas de AC 

Até 50 horas 

14. Publicação de livros.  
Com conselho editorial = 20 horas 

Sem conselho editorial = 10 horas 
Até 50 horas 

15. Publicação de capítulo de livro. 
Com conselho editorial = 10 horas 

Sem conselho editorial = 5 horas 
Até 50 horas 

16. Publicação em periódicos 

QUALIS A = 25 horas de AC 

QUALIS B = 12 horas de AC 

QUALIS C = 5 horas de AC 

Sem QUALIS = 3 horas de AC 

Até 50 horas 

17. Visitas temáticas ou excursões de estudo aprovadas 
previamente pelo colegiado. 

1 hora de AD = 1 hora de AC Até 30 horas 

18. Representação estudantil no colegiado ou nos Conselhos. A cada semestre = 10 horas de AC Até 30 horas 

19. Participação em Diretórios, Central e/ou Acadêmico. A cada semestre = 10 horas de AC Até 30 horas 

20. Participação em empresa Júnior. A cada semestre = 10 horas de AC Até 30 horas 
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CÓDIGOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE ACC 

CHI Carga horária incompleta 

Quando o resultado da divisão entre a Atividade Desenvolvida e a Atividade 
Complementar é inferior a hora de AD.  

Soma-se o total AD para alcançar o valor mínimo da referida atividade para obter a 
carga horária equivalente. 

CHC Carga horária completa Quando o discente já integralizou o máximo de horas para uma determinada atividade 
complementar. 

I Certificado improcedente Quando o certificado apresentado não apresenta correlação com o curso ou a data do 
mesmo é anterior ao ingresso do discente nesta licenciatura. 

EC Carga horária em evento já 
contabilizado 

Quando o discente participar, em um mesmo evento, como ouvinte, monitor e 
organizador, bem como de oficinas e minicursos, a carga horária contabilizada será a do 
certificado geral do evento. 

TI Trabalho incompleto Quando o discente apresenta uma atividade faltando algum componente imprescindível 
para validação do certificado, como por exemplo: carga horária, ISSN...  

CD Certificado duplicado Quando o discente apresenta o mesmo certificado repetidamente.  

SCH Certificado sem carga horária Quando o discente apresenta um certificado sem especificação da carga horária. 

 
  


